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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNpJ: 95.684.5214 /O00 I _26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fonetrax: (M2) 36,t4_13S9

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 05/2023

pRocEDtMENT uctrATóRto Ne L76 lzoz2
PREGÃo EIETRoNtco Ne 089/2022

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcÍpro DE 

'ANTA 
MAR.A OO OESTE - pR eA EMPTESA COMERCIAL FASTPRINTER LTDA, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTAMAR|A DO OESTE, Estado do pãraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua]osede França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.544 1000T-26, neste ato a"r,o.,nãnlrepresentado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGAoo, residente e domiciriado nesta cidade,portador da RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ne 7ot.5g4.32g_g7, e CoNTRATADA;coMERclAt FASTPRINTER LTDA, pessoa jurídica de direito privâdo, com sede à Rua Goiás, ne 862,Bairro Higienópolis, cEp:15.804-010, na cidade de catanduva, Estado de são pauro, inscrito no cNplsob ne 30.870.178 /ooo7-54, neste ato representada pero sr. r.ucrANo t uts cnreónto, residente edomiciriado à rua Baurú, ne 355,cerradinho, na cidade de catanduvas, Estado de são pauro, portador

da CRG n-o 2.484.t97 -L e do CpF ne 246.439.468_81.

cúusuLA I - ouEro
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPEI.ARIA EMGERAL, MATERIAI. DE INFORMATICA E 6RÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DASDIVERSAS SECRETARIAS OO UUIIICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CON'OTMCexigências descritas no presente EOITAI e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a s tÍ:

CúUSULA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAT
o presente contrato está sendo firmado com fundâmento na Lei ns 10.520 de !7 /o7 /2oo2 e rei ne8 666/93, e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n.e oggrzo2z, 

"pti."nio-r" ,inJr, o,princÍpios inerentes aos contratos ad m inistrativos.

cúusuLA It - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é dê RS 1o9.s6o,oo (cento e nove mil ê oitocentos e sesrenta reaisl,denominado valor contratual.

ParágraÍo único lüfoto il{âtiãfi"
6REGORtO:2

ftr:s+oear l"*lti*,"

8 TUCHO DE TINTA HP 608 PRETO 4 ML Fastprinter 150.00 00 10.800,00
cTU H o ED NTI T PH 7 7 A1 R E L 2o M9 ot R G NA t Fastprlnter 150,00 170,00 5.500,00

60 c R T CHU Do TE NTA H 7P 11 IAc oN 29 LM Ro G N L astprinter 150,00 70,00 5.500,00
1, TAURT oCH TDE N PH 1,7 M1 AG NE AT 29 LM RIo G N L astprinter 150,00 t27,O0 19.050,00
2 TAcTU oH D E NTI PH 17 P1 ETOR M L Ro G NA L Fastprinter 150,00 135,00 0.250,00

133 KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1010 astprinter 00 7,OO 760,00
45 ONER M4O1 OU M425 DN astprinter 00,00 25,00 5.000,00

AL
109.860,00

@

total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panauÁ
CNPJ: 95.684.5214 /O}Ot _26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230{00_ Fone/Fax: (0 4213644-1359

os pagamentos decorrêntes do fornecimento do objeto da presente ,icitação ocorrerão por contados recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusur.l tv - pIGAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (tÍintal dias, após a emissão da nota fiscar e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pera
Poftaria 09f/2O22, de 09 de agosto de 2022.

2

ota S

2022 660 .004.04. 122.0401.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 670 oo4.o4.722.O407.2074 510 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 680 04.r22.0407.2074 511 3.3.90.10.00.00 o Exercício
2022 1350 oo2.r2.722.7207.2047 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1420 8.002.12.361. 1201.2035 103 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 1430 .002.12.361.1201.2035 104 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 7440 002.12.361.1201.203 5 1,07 3.3.90.30.00.00 o Exercício
2022 1450 .002.12.361.1201.2035 133 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1560 002.12.36s.1201.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1570 002.12.365.1201.2039 103 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 1580 2.12.36s.1201.2039 104 3.3.90.30.00.00 ExercÍcio
2022 2010 005.12.361.1201.2046 742 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3120 13.002. 10.301.1001.2075 494 3.3.90.30.00.00 o Exercicio
2022 3250 13.002.10,301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3260 3.002. 10.301. 1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3660 14,002.08.243.0801.2087 784 3.3.90.30.00.00 o Exercício
2022 3700 14.002.08.244.0801.2086 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
20)2 3710 14.002.08.244.0801.2086 938 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3720 4.002.08.244.0801.2086 940 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3860 14.002.08.244.0801.2089 0 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3970 14.003.08.243.0802.6088 0 3.3.90.30.00.00 o Exercício
2022 4060 14.003.08.243.0802.6090 0 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício
2022 4100 14.003.08.243.0802.609 1 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercícao

4420 002.08.244.0801.2086 1024 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 47 70 14.002.08.244.0801.2086 795 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 4150 74.O02.08.244.0A0L.2086 766 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.ó84.5,14 10001 -26

Rua Josc de França Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230-000_ Fonc/Fax: (042) ló44-t 359

Pârágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o MunicÍpio de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscar eretrônica, conforme Decreto Estaduar Ne 3.330/200g.
ParáErafo quarto
caso a GoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretãria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusuu v - roRMA DE pAGÂMENTo

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta correntê
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme soricitação da secretaria de
Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre (ordiak, ne 309, cEp;
85.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR, de 2a à 6e Íeira, no horário das gh3omin às 11h30h e
das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos dêscritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExo
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devorução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úteis.

Parágrafo Terceíro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Perágrafo Querto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato designado
iniciará procedimento administrativo pãra aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exceiuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamentê, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompânhamento e fiscarização do contratô, parã efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
PaÍágrafo Sexto
Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notiÍicada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo

LUCTANO LUIS !!údr@ded
GRE6oRro:24 elff#L,
643e4ó8gr !#:,1,1$"

J



t{,5t

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Ruâ Jose de França PcÍeira, n" l0 - CEp.: 8j.230400- Fone/Fax: (0 42) 364/.-t359

câso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de atá ro ta"rj Ji"..contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, incrusive das despesas ràferántes àretirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os produtos serão rêcebidos deÍinitivamente no prazo de até 1o (dez) dias, contados do rêcebimentoprovisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscar ao Departamento dê contabiridade.
Parágraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item antêrior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-sê-á como rearizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsabiridade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas nô prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemênte da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo euarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUTA VII . oBRIGAçÔES DA GoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embâlagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a suâ origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do materiar entregue em desacordo ou com eventuais defeitos dê fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode arterar seus produtos e moderàs sem prévio
âviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a GONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade dà CoNTRATADA é a verificação e oatendimento às características do produto.

LllchNô Àrrn!dtui{
LUIS

cnrconrozfS*'"''
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544 lO00 t -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEp.: g5.230400- Fone/Fax: (04 2\ 3644-t3lg

e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornêcimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelêcidos.
il Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habiritação e quarificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k! Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém de
prestar os esclarecimentos que julBar necessário.
n) Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibiridade com âs obÍigações assumidas,
todas as condições de habiritação e quarificação exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avariados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo argum diminui ou atenua a
responsabilidâde da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.- Durantê o período dâ garantia, os custos relativos ao desrocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de desrocamento de peças e pessoar para as futuras
manutençóes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabiridade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r| Responder civil e criminarmentê por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou curpa, na entrega do objeto
da presente Iicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s| Fornecer e utilizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabarho e previstas na regisração específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente ricitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamênte responsãbilizada.
tl comunicar ao fiscal do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação,

cneconro,:r ãff.i.T*,
el:sa6a8r H*ll]"

5

@



JG 9-,

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
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v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do GoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único

cúusurA v - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
â) Efetuar o pagâmento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legâis.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitaçâo, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem pre.iuízo da responsabiridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumentô convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento dêsignada ou servidor, somentê atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega totar, fier e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, editar e proposta, para
fins de aceitação e recebimento dêfinitivo.
i) Rejeitar o objeto êm desacordo com as obrigações assumidas pera CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de apricação das penâridades previstas em rei, ressarvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) comunlcar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Releitar, no todo ou em parte, produtos entreguês em desacordo com as obrigaçôes assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos perâ coNTRATADA com
terceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregador, p."porto,
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumentô
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusUI.A Ix - REsPoNSABII.IDADE soUDÁRIA

LUCIÂNO

LUIS d{d@rú^rcLuú
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pareNÁ
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Ficam designados como fiscais de contrato o servidor púbrico José Ferreira de Limâ cpF ne857.956.159-{D - Assistente em Administrâção l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata êste item não êxcrui nem reduz a responsabiridade da CoNTRATADA,inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em .or."rponr.birid.d" d.
Administração ou de seus agentês e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências reracionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizâção das falhas ou defeitosobservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíve is.

cúusut A x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lêi Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de zoo2, a
CONTRATADA que:
al Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, apricar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propostâ, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, farhar ou fraudar no fornecimento do obleto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A coNTRATADA que comêter qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeitâ,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência por Íaltas reves, assim entendidas ,qrãr., qr. nãL acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o varor da parcera
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de rooÁ (dez por cento) sobre o varor totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parciar, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e! suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração púbrica opera e atua concretamente, pero prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Vunitipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante
a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a côrutnaTAol
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados LUoANo â;,lii:llLjllfi,

cneconroz fil'*"'"''*'
roqrgnoerr fiÍlll,;j;, -
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.521410001 -26

Rua Jose dc França Pereim, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (0 4213644-t35g

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, te lv da Lei N-o 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objêtivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de âtos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oêste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

LUIS @t

6REGORIO:2

«.ltglogar ãf,,'US'"
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CúUSUTA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratâdos, se admitida a subcontrâtação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
e) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática Írâudulênta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquemati2ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competÍtivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrâto.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas âos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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oScA DETGADO
PREFEITO D MUNICÍPIO /CONTRATANTE

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNpJ: 95.684.5214 /0001 _26

Rua Jose de França Pereirâ, no t 0 - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644_ 1359

Santa Mariâ do Oeste pR, 23 de janeiro de 2022

COMERCIAT FASTPRINTER LTDA
CONÍRATADA

impedir materiarmente a apuração de aregações de prática prevista acimâ; (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materiarmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraierar pr;;;,
inspeção.

cúusuu xrr - otspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforma, .juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

I

MARC

RG:9.769. 9-8
MI IO VICENTE STROHER

R :3.976.724-7
TESTEMUNHA 2HA1

9



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S44lOOO1 -26

RUÂ JOSE DÉ FR^ilça PEiEtiÂ, Nc to - c FOI,JÊ/FÁx: l0a2) !aaa_t 2!!

O total do item é de RS 109.g60,00 (Cento e nove mil e oitocentos e sessenta reais).

Oeta de assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Vigência: 2?/Ot/2024

58 CARTUCHO OE TINTA HP 608 PRETO4ML Fastprinter 150,00 2,00 10.800,00
59 NTACARTUCH o ED TI H 7P L 1 M R E L 29o Ro G N L Fastprinter 1s0,00 170,00 500,00

NTATR cU oH ED T H P 11 1 c oIAN M29 oL R G NAL Fastprinter 150,00 170,00 .500,00
1 NTA TATUR Hc Do TIE PH 7 1 MAG1 E N 92 M t Ro G NAL Fastprinter 150,00 727,00 19.050,00
2 RcÂ CHTU DEo NTI T PH 77 P1 R ETO M38 L o IGR NA L Fastprinter 150,00 13s,00 20.2s0,00

133 KIT FOTOCONOUTOR BROIHER 1010 Fastprinter ,00 7,00 3.760,00
245 ONER M4O1 OU M425 DN Fastprinter 00,00 2s,00 000,00

109.860,00

JSXl
i

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9 O5I2O2}

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA JUrídiCA dE dirEit.público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne g5.684.54410001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: CoMERCIAL FASTPRINTER LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns: 30.870.178/ooo1-54, situada naRua Goiás, ne 862, Higienópolis, Catanduva Sp.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPETARIA EMGERAI, MATERIAT DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DASDIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

total

ML



24101 12023 09:08 PreÍeitura l,lunicipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA NTARIA DO OESTE

CONTRÂTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Esrado do Paraná. pessoa juridica de direito público intcmo, com sede

à Rua José de França Pereira n" 10. inscrito no CNPJMF sob n'

95.684.541/0001 -26. ne§te ato de!ida,nente rePrescntado pclo Prefeito

Municipal, Sr. OSCAR DELGADO
CONTiTATADA: COMERCIAL FASTPRÍNTER I,TDA, iNSCTitA

no CNPJ sob o n': 10.870.178/0001 -54. situada na Rua Goiás, n'862'

Higienópolis. Catanduva SP

OBJETO: ''CO\TRATAÇÃO DE EMPRESÀ PÂRÀ

FORNECER MÂTERIAL DE PAPf,LARIA f,M GERAL.

MATERIAL DE INFORMATICÀ E GRÁFICÂ, PARÀ

ATENDER A DEMANDA DÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICiPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE PR".

CARTI]CHO DE TINTA HP 648 PRETO:I

CARTUCHO DE IINTÁ HP ?II

AMAf,ELO ]9 MLORICINAL

CARÍUCIIO T'E ÍI\ITA HP 1II CIA

:9MLORICINAI

CARTUCHO DE TINTA HP ?II

MAGENTA 19 MLORICINAL

117,00

Ál RÍI]CHO DE TINTA HP ?II PRETO

]8 VL ORIGIN^t

t0.tio.Ílo

Lll ruT FOTO'ONDUTOR EROTHER IN IÔ

l.rs TONER MIOI {}U N1.í]' DN J.000.00

'I'OTÂL

O total do itern é de R$ 109.860,00 (Cento € nov€ mil e oitocento§ e

se§§enta reâi§).

Detâ de assinrtura: 23 dejaneiro dc 2023

Yigênciu 22lt)l 12024
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